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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A      

  

 

PROCESSO: 00029943220218172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MATEUS DOS SANTOS SOUSA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

 

DA COISA JULGADA  

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo a 
ocorrência do instituto da coisa julgada, matéria que pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, 
por tratar-se de matéria de ordem pública, podendo ser examinada pelo juiz ou tribunal no ato da arguição. 

Neste sentido, informa da existência de outra demanda idêntica à presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0026794-89.2021.8..17.2001, e tramitou perante o 
Juízo da SEÇÃO B DA 13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL, tendo havido trânsito em julgado de decisão de mérito, 
fazendo-se coisa julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Cumpre observar que nos dois casos o autor apresentou a mesma documentação, e deve se concluir que 
embora o autor tenha alegado se tratar de sinistro ocorrido em 14/02/2020, na verdade foi em 14/12/2019. 

 Desta feita, requer o reconhecimento da COISA JULGADA, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, continua a Ré em suas argumentações. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa. 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 

Ocorre que, o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 
pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 11 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


